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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO
"PALÁCIO VEREADOR RAIMUNDO MARTINS BEZERRA"
RUA RAIMUNDO CAVALCANTI Nº. 14. FONE (084) 3534 - 2220
CNPJ - 08.492.787/0001 - 68
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2023
PROCESSO Nº 114/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pedro Avelino/RN -
OSTÍLIO  BEZERRA DE  MELO –  CMVPA-RN,  acolhendo  parecer  jurídico
exarado  no  processo  n°  114/2023,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
RATIFICA a despesa por Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, Inciso
II  da  Lei  8.666/93.  Objeto:  Contratação  de  Curso  de  Qualificação  e
atualização  de  profissionais,  aliando  conhecimentos  teóricos  e  práticos
acerca das licitações públicas e dos contratos administrativos, com ênfase na
Nova Lei de Licitações 14.133/21, de modo a contribuir para que se garanta
a eficiência e a legalidade em todas as etapas do processo de contratação da
administração voltada para essa nova fase do novo arcabouço legal, para 10
funcionários,  com  16hs  aula,  para  atender  as  necessidades  do  Poder
Legislativo municipal de Pedro Avelino. CONTRATADO: Empresa POTENGI
CONSULTORIA,  ASSESSORIA E SERVICOS EIRELI,  inscrita  no  CNJP nº
14.382.419/0001-60, sediada a Rua Cândida Araújo Dantas 98, Bairro Novo
Juremal,  São  Paulo  do  Potengi/RN,  CEP  59460-000.  Valor  total  de  R$
10.000,00 (Dez mil reais). eficácia mediante publicação deste Termo.
Presidência da Câmara de Pedro Avelino, em 12 de setembro de 2023.
OSTÍLO BEZERRA DE MELO
- PRESIDENTE -
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2023
Processo nº 114/2023 – Termo de Dispensa de Licitação nº 41/2023. Objeto:
Contratação de Curso de Qualificação e atualização de profissionais, aliando
conhecimentos  teóricos  e  práticos  acerca  das  licitações  públicas  e  dos
contratos administrativos, com ênfase na Nova Lei de Licitações 14.133/21,
de modo a contribuir para que se garanta a eficiência e a legalidade em todas
as etapas do processo de contratação da administração voltada para essa
nova fase do novo arcabouço legal, para 10 funcionários, com 16hs aula, para
atender as necessidades do Poder Legislativo municipal de Pedro Avelino.
CONTRATADO:  Empresa  POTENGI  CONSULTORIA,  ASSESSORIA  E
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNJP nº 14.382.419/0001-60, sediada a Rua
Cândida Araújo Dantas 98, Bairro Novo Juremal, São Paulo do Potengi/RN,
CEP  59460-000.  Valor  total  de  R$  10.000,00  (Dez  mil  reais),  eficácia
mediante publicação deste extrato. Base Legal: Art. 24, Inciso da II, da Lei n.
8.666/93.  Dotação  Orçamentária:  Manutenção  do  Poder  Legislativo  –
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Fonte:
1500 - recursos não vinculados de impostos.
Presidência da Câmara de Pedro Avelino, em 12 de setembro de 2023.
OSTÍLO BEZERRA DE MELO
- PRESIDENTE -
Pela Contratante
Eder Guilherme Dantas Lopes - CPF 059.***.***-09
Administrador
Pela Contratada
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